
LEI  N.° 525/2C,23

F`ispõe  sobre  as  . .retrizes  gerà;s  para  elaboíação e
execução   da   Lei   Orçamentária   do   Município   de
Catuji   para   o   ex€rcício   financeiro   de   2024   e   dá
c.iutras providêricias

A  Prefeita   Municipal  de  Catuji,   Estaclo  de  Minas  Gerais,  faz  saber  a  todos  os

habitantes do  Município,  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e ela  promulga  a  seguinte  lei:

Art.1°.  Em cumprimento ao disposto  no art.165,  § 2.° da  Constituição  Federal,  e

nos  termos  da  Lei  Orgânica  Municipal,  com  observância  das` normas  da  Lei  Federal  n°
4.320,  de  17 de  março de  1964,  e da  Lei Complementar n°  101,  de 04 de  maio de 2000,
ficam   estabelecidas   as   diretrizes   gerais   para   a   elaboração   e   execução   da    Lei
Orçamentária  clo  Municipio,  re!ativo ao  exercício financeiro c!e 2024,  comr)reendendo:

:.            Os Anexos de  Riscos e  Metas Fiscais;
!!.           As  prioridades e  Metas da Administração  púb!ica  Municipal;

111.          A   Estruturação,   Organização,    Elaboração   e   Execução   do   Orçamento

Anual e suas A!terações;
lv.         A Política de Execução das  Despesas com  peé`soal e  Encargos sociais;
V.          AS   Disposições   sobre   a   Receita  ,e'  Alteraéões   na   Legislação   Tributária

Municipal;

Vl.         0   Controle   de   Ciistos   e   ,a   À`u'a:iação   de   Resiiltados   dos   Programas

Financiados com  Recursós' dos Orçamenhs;
Vll.        AS Transferências de'Recursos a  Entidades  pi'iblicas e  privadas;

VIII.      O ciisteio de Despesas Atril]iiídas a outros  Entes da  Federação;
lx.          Os critérios para  lnício de  Novos  projetos;

X.          AS Despesas consideradas  lrrelevantes;
Xl.          AS  Disposições  Relativas à  DÍvicla  pública  Municipal;

Xll.        AS Disposições Relativas aos precatórios e sentenças Judiciais;
Xl'l.       AS  Disposições  sobre  o  consc.ci3mento  pi`!blico;

XIV.      AS  Disposições  Finais.

CAPíTULO  I

DOS ANEXOS  DE  RISCOS  E r.  =TAS  F!SCAIS

Art.  2°.  Em  cumprimento aí) estabelecido  nos  parác!rafos  1° a  3° do art. 4° da  Lei

Complementar n°  101, de 04 c!e maio cle 2000,  a  presente  Lei conterá:
1.           Anexo l -Riscos Fiscais, contendo:
a)           Demonstrativo cle  Riscos  Fiscais  e  pro`/idências.
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Anexo 11 -Fvletas  Fiscais,  conten`!o:

Demonstrativo  1  -Metas Anuais;

Demonstrativo    11   -   Avaliação   do   Ciimr)rimento   das   Metas    Fiscais   do

Exercício Anterior;

c)          Demonstrativo  lll  -Metas  Fiscais Atuais  comparadas  com  as  Fixadas  nos

Três Exercícios Anteriores;

d)           Demonstrativo  lv -Evolução do  patrimônio  Líq`iido;

e)          Demonstrativo   V   -    Origem    e   Aplicação   dos    Recursos    Oblidos   com

Alienação de Ativos;

f)           Demonstrativo vl -Estimativa e compensação da  Reni'incia de Receita;

g)          Demonstrativo  vll  -Margem  de  Expansão  das  Despesas  obrigatórias  de
Caráter Continuado.

Parágrafo   Unico.   Os   anexos   referidos   nos   incisos   1   e   11   do   capuf   foram

elaborados  em  conformidade com  a  Portaria  n°  1.447/2022,  de  14 de junho de 2022,  da
Secretaria do Tesouro Nacional.

CAPITULO`m

DAs pRioRiDADEs E METAs DA ADíiiiNiáTRAÇÃo pÚBLicA M'uNicipAL

Art.  3°.  Em cumprimento ao disposto no § 2° do art.165' da  Constituição  Federal,

as ações  relativas  à  manutenção e funcionamento dos órgãcN} da  administração direta e
das  entidades  da  administração  indireta,  as  prioridades  ,é  as  metas  para  o  exercício
corresponderão  as  especificadas  no  Anexo-Demons,t/ativo  das  Prioridadeis  da  LDO

que  integra  esta  Lei,  c'3  acordo  com  os  programas  estabelecidos  no  Plano  Plurianual
relativo ao  período de 2022-2025.

§ i°.  o orçamento será eiabàiado em consonância com as prioridades e metas a
que se refere o caput, compatíveis com o Plano  Plurianual 2022-2025.

§  2°.  As  prioridades  e  metas  a  que  se  refere  o  capu[  terão  precedência   na
alocação  de  recursos  na  Lei  Orçamentária  do  exercício  e  na  sua  execução,   não  se
constituindo,  todavia,  em  limite  à  programação  das  despesas,  tanto  no  aspecto  das
metas físicas quanto das metas financeiras.

CAPÍTULO  111

DA ESTRUTURAÇÂO,  ORGANIZAÇÂO,  ELABORAÇÃO E  EXECUÇÃO  D0
0RÇAMENTO ANUAL  E SUAS ALTERAÇÕES

Seção 1
Das Diretrizes Gerais

JW
Art.  4°.  A elaboração  do  projeto,  a  aprovação  e  a  execução da  Lei  Orçamentária

para  o  exercício  de  2024  e  dos  créditos  adicionais  deverão  ser  realizados  de  modo  a
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evidenciar o controle social e a transparência da gestão fiscal,  observarlo-se o princípío

da  publicidade  e  da  clareza,  além  de  permitir o  amplo  acesso  da  sociedade  a  todas  as

informações  relativas  a  cada  uma  dessas  etapcis,  promí)vendo  a  participação  popular

nos termos do art. 48 da  Lei Complementar Federal  n° 101,  de 04 de maio de 2000.

§   1°.   0   princípio   de   controle   social   imrilica   em   assegurar   a   todo   cidaclão   a

participação na elaboração orçamentária,  bem  como a  implantação de  mecanismos para
o acompanhamento da execução do orçamentci pela soci3da:'e;

§   2°.   0   princípio   de   transparência   implica,   além   da   ohservação   do   principio
constitucional  da  publicidade,  a  utilização  dos  meios  disr,oníveis  para  garantir  o  efetivo

acesso dos munícipes às  informações relativas a execução do orçamento.

Art. 5°. Será assegurada aos cidadãos participação no processo de elaboração e
fiscalização  do  orçamento,   através  da   definição  das   prioríd.aí(,2s  de   investiinento   de

interesse local,  mediante  regular processo de consulta.

\

Art.    6°.    0    0rçamento    fiscal    e    da    seguridade    social    compreenderão    a

programação dos órgãos do Município.

§  1°. As categorias  de  programação de qiie  trata esta  Lei  serão  identificadas  por
funções,  subfunções,  programas,   projetos,  atividades,  operações  esr)eciais,  categoria
econômica,      grupo     de      natiireza      de      despesa,      mç)dalidade      de      aplicação     e

fontes/destinação   de   recursos,   observando   as`'F'ortarias   SOF/STN   n°   42/1999   e   n°
163/2001   com   suas   alterações   posteriores,  é   a ,Lei   do   Plano   Pliirianual   relativo   ao

período 2022-2025.

§   2°.   Cada   programa   identificará   as   ações   necessárias   para   atingir  os  seus
objetivos,  sob  a  forma de Atividades,  Projetos  e  Or)erações  Especiais,  especificando  os
respectivos  valores e  metas,  bem  como  as  Unidades  Orçamentárias  responsáveis  pela
realização da ação.

§  3°.  Cada  atividade,  projeto  e  operação  esr,ecial  ic{entificarão  a  função  e  a  sub-
função  às  quais  se  vinculam,   na  forma  do  anexo  que  iiitegra  as  portarias  SOF/STN
42/1999 e  163/2001  e alterações posterj,ores.

§  4°.  As  atividades  que  possuem  a  mesma  finalidade  poc!em  ser  classificadas
sob  um  único código,  independentemente da  unidade executora.

.`.,.!..,.,,,-:

§  5°.  Conforme  estabelecido  na  Portaria   n°  42  do  Ministério  c!o  Planejamento,
Orçamento e Gestão,  de  14 de abril de  1999, enlende-se por:

1.             Unidade  Orçamentária:  o  nível  intermediário  da  classificação  institucional

agrupada  em  Órgão  orçamentários,  entendidos  estes  como  os  de  maior
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nível     na     estrutiira     administrativa     do     Município     e     na     classificação

institucional;

11.           Função:   maior  nível  de  agregação  das  diversas  áreas  de  despesa  que

competem ao setor público;
111.          Sub-fiinção:  partição  da  fimção,  que  agrega  determinado  subconjunto  de

despesa do setor público;
lv.         Programa:  instrumento  de  organização  da  ação  governamental  visando  à

concretização     dos     objetivos      pretendidos,      sendo      mensurado      por
indicadores estabclecidos  no  plano  r`lurianual;

V.          Projeto:   instrumento   de   programação   para   alcançar   o   objetivo   de   um

programa,  envolvendo  um conjunto de operações,  Iimitadas no tempo,  das
quais    resiilta     um     produto    que    concorre    para    a    expansão    ou    o
aperieiçoamento da ação de governo;

VI.         Atividade:   instrumento  de  programação  para  alcançar  o  objetivo  de  um

programa,   envolvendo   um   conjunto   de  operaç`ões   que   se   realizam   de
modo continuo  e  permanente,  das qiiais  resulta um  produto  necessário  à
manutenção c'a ação de governo;   \

VII.       Operação  Especial: c!espesas que não contribuem bara a  manutenção das
ações   de   governo,   da   qiial   nãQ   resiilía   iim   produto,   e   não   geram

contraprestação direta sob a forma de bens ou sewiços.

§ 6°.  Nos termos da  Portaria  lnterministerial da  Secretá'ria do Tesouro  Nacional  e
da Secretaria de Orçamento  Federal  n°  163,  de 4 c!,e maio de 2001,  entende-se por:

1.            Categoria    Econômica:    classifica,ção   'qiie    identifica    as    despesas    que

contribiiem  ou  não  diretamente,/Óarg,a'formação  ou  aquisição  de  um  bem
de  capital;

11.          Grupo de  Despesa:  agregação de elementos  de despesa  que apresentam
as mesmas características quanto ao objeto de gasto;

111.          Modalidade   de   Aplicação:   classificação   que   indica   se   os   recursos   são

aplicados   diretamente   por   órgãos   ou   entidades   no   âmbito   da   mesma
esfera  de  governo  ou  por  outro  ente  da  Federação  e  suas  respectivas
entidades.

§ 7°. As fontes identificam a  origem dos  recursos que estão sendo  utilizados para
a  realização  de  determínadas  despesas,  conforme  definido  pelo  Tribunal  de  Contas  do
Estado de  Minas  Gerais,  para fins de  prestação de  contas,  controle  e  acompanhamento

::e:axçeõceusçã°°rçamentarlaeflnancelramur`icipalnostermosdalN05/2oiiesuas„

Art.    7°.    Na    Lei    Orçamentária    Anual,    qiie    apresentará    ccínjuntamente    a

programação   dos   orçamentos   fiscal,   da   seguridade   social   e   de   investimentos,   em
consonância  com  os  dispositivos da  Pcrtaria  n°  42,  c!e  14  de  abril  de  1999,  do  Ministério

do  Planejamento,  Orçamento  e  Gestão  e  da  Portaria  lnterministerial  STN/SOF  n°  163,
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de 04 de maio de 2001,  e suas alterações,  a discriminação da despesa será  por unidade
e  subunidade  orçamentária,  detalhada  por  categoria  de  programação  em  seu  menor
nível,  especificando  as  categorias  econômicas  da  desresa,  os  grupos  de  natureza  da
despesa,   as  modalidades  de  aplicação  o  grupo  da  fonte/destinação  de  recursos  e  a
especificação   da   fonte/destinação   de   recursos   e   oricionalmente   os   elementos   de
despesa.

§    1°.    Nos    grupos    de    natureza    de    despesa    será    observado    o    seguinte
detalhamento:

1.            Pessoal e  Encargos sociais -1;

11.           Juros e  Encargos da  DÍvida -2;

111.           Outras  Despesas  correntes -3;

lv.         lnvestimentos -4;

V.          lnversões Financeiras -5;

Vl.         AmortizaçãodaDÍvida-6.

§  2°.  A  Lei  Orçamentária  anual  para  o  exercício  de  2024  contérá  o  grupo  da
fonte/destinação   de   recursos   e   a   especificação   da   fonte/destinação   de   recursos,
reguiamentados  peio Tribunai  de  Contas  do  Estado de  Minas  Gérais,  nos termos  da  iN

/

n°  05/2011  e  suas  alterações,  podendo  o  Município  incluir siib-fontes  de  destinação  de

recursos para atender as suas peculiaridades.

§    3°.    A    estimativa    da    receita    obedecerá    a    eé'trutura    cle    codificação    da
classificação     por     natureza     da     receita     oiçamentária     nos     termos     da     Portaria

lnterministerial  STN/SOF  n° 5,  de  25 de  agostó de 2015,  e  suas  alterações,  da  seguinte
forma:

1.             "a"  ldent:ficação da  ca,tegoria  econômica da  receita;

11.             "b"  Origem  da  receita;

111.           "c"  Espécie  da  receita;

lv.         "d"  Correspc,nde  a  dígitos  para  desdobramentos  que  permitam  identificar

as   peculiaridades   ou   necessidades   gerenciais   de   cada   natureza   de
receita;
"e" Tipo da receita, sendo:

a.    .`0"   quando    se   tratar   de    natureza   (!3    receita    não`'valorizável    ou

agregadora;
b. "1" quando se {ratar de arrecadação do  principal da  receita;

c. "2" quando se tratar de multas e jiiros de mora da  respectiva recei{a;

d. "3" quando se tratar de dívida  ativa da  respectiva  receita;

e.   "4"  quando  se  tratar  de  multas  e  juros  de  mora   da  dívida   ativa  da
respect,va rece,ta                                                                                 J|W

§   4°.   Os   orçamentos   serão   elaborados   em   conformidade   com   a   estrutura
administrativa   e   organizacional   do   Município,   observando   qiie   a   programação   dos
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Fundos  Munjcipais será  contemplada  na  lei como Órgão  orçamentário vinculada  às suas

respectivas secretarias como unidades orçamentárias a que estiverem subordinados.

§  5°.  Durante  a  execução  orçamentária,  a  identiíicação  dos  ohjetos  de  gasto  de
cada  despesa  será  realizada   nos  respectivos  elementos  de  que  trata  o  Anexo  11  da

Portaria  lnterministerial  MF/MPOG  n°  163,  de 04 de maio 2001,  registrando no momento

da   sua   classificação   o   respectivo  elemento   e   siib-ele.Tiento   dentro   cle   cada   Projeto,

Atividade ou Operação  Especial conferindo melhor transparência.

Art.    8°.    Os    orçamentos    fiscal,    da    seguridade    social    e    cle    inves{iinentos

compreenderão   a    programação   dos    Poderes   do    Miinicjpio,    seiis   flmc!os,    órgãos,
autarquias,  fundações,  empresas  pi'iblicas  dependentes,  e  demais  entidades  em  que  o
Município,  direta  ou  indiretamente,  detenha  a  maioria  do  capital  social  com  direito  a  voto

e qiie recebam  recursos do Tesouro Municipal.

Art.   9°.   0   Projeto  de   Lei  Orçamentária  Anual  será   eticaminhado   pelo   Poder
Execiitivo   à   Câmara   Municipal,   conforme   estabelecído   no   a,rt.   22,   seus   incisos   e

parágrafo único, da Lei  Federal  n° 4.320, de  17 dé março de  1964,  contendo:
1.              Texto  da  lei;

11.           Consolidação dos quadros orçamehtários;

111.         Anexo   dos   orçamentos   fiscal   e   da   seguridade   social,   discriminando   a

receita e a despesa na forma definida  nesta  Lei;
IV.         Discriminação    da     legislação    da    receita  ,<é    despesa,     referente    aos

orçamentos fiscal e da segu ridade socia

Parágrafo Unico.  lntegrarão a consoli'dação dos qiiadros orçamentários a que se
refere  o  inciso  11  do  capuí,  incluindo  os  -óó'mplementos  referenciados  no  art.  22,  incisos

111,  lv,  e  parágrafo  único da  Lei  Federal  n° 4.320,  de  17  de  março de  1964,  os seguintes

demonstrativos:
1.            Receita e  Despesa,  Segundo categorias Econômicas;
11.            Demonstrativo da  Receita:

111.          Receita segundo as categoriais  Econômicas;

IV.         Receita  por Fontes e da  Despesa por Função de Governo;
V.          Demonstrativo da  Despesa  Fixada;
Vl.         Natureza da Despesa segundo as categorias Econômicas;
Vll.        Programa de Trabalho porórgão e unidade orçamentária;
Vlll.       Programa de Trabalho do Governo:

lx.         Demonstrativo   da    Despesa    por   Fimções,    Siibfunções   e    Programas,
conforme Vinculo de  Reciirsos;

Demonstrativo da  Despesa por Órgão e  Funções;
Comparativo em  Percentual da  Despesa  Fixada;
Demonstrativo Sintético da Origem e  P.estinação de  Recursos;
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Xlll.      Demonstrativo    de    Ar)licação    dos    Recursos    com    a    Manutenção    e

Desenvolvimento do  Ensino;

XIV.      Demonstrativo deAplicação dos  Recwsos do  FUNDEB;

XV.       Quadro  de  Aplicação  clos   Recursos  em  Ações  e  Serviços   Públicos  de

Saúde;
XVI.      Quadro  Demonstrativo de Gasto cc`m  pessoal.

Art.   10.   Na  programação  da  despesa,   será  vedado  fixar  despesas  sem  que
estejam     definidas     as     respectivas    fontes     de     recursos,     de    forma     a     evitar    o
comprometimento    do   equilibrio    orçamentário    entre    a    receita    e    a    despesa    e    a

inobservância do disposto  no  art.  31.

Art.11.   As   receitas   próprias  das  entidarles   mencionadas   no  art.   8°,   quando
legalmente  instituídas no  Municipio,  serão programadas para atender preferencialmente,
os  gastos  com  pessoal  e  encargos  sociais,  jiiros,  encargos`\ç  amortizações  da  dívida,
contrapartida de financiamentos e outras despesas de manutenção.

Art.12.  Na  fixação  das  despesas  para  o\€xercício  de  2024,  será  assegurada  a
aplicação  míníma  de  25°/o  (vinte  e  cinco  por  cen,to)  na  manuten'ção  e  desenvolvimento
do  ensino,  70%  dos  recursos  do  Fundeb  na  valorização  dos ,profissionais  em  efetivo
exercício  da  educação  básica  e  15°/o  (quinze  por  cento)  nas  a'ções  e  sçrviços  públicos
de saúde.

Art.13.  A  Lei  Orçamentária  somente  c,ontempra'rá  dotação  para  investimentos

_com  duração superior  a  um  exercício  financeiro  se'o  mesmo  estiver  contido  no  Plano
lurianual  ou  em  lei que  autorize sua  incl,usão

Art.   14.   A   Lei  Orçamentária  conterá  dotação   para   Reserva  de  Contingência,

£constituída exclusivamente com  recursos do orçamento fiscal,  no valor equivalente a,  no
máximo,  5%  (cinco  por  cento)  da  receita  corrente  líquida  estimada  para  o  exercício,

estinada  ao

previstos.

atendimento  de  passivos  contingentes  e  outros  riscos  e  eventos  fiscais

§  1°.  Para  fins  de  utilização  dos  recursos  a  que  se  refere  o  oapuí,  considera-se
como  evento  fiscal  imprevisto,  a  que  se  refere  a  a!Ínea  "b"  do  inciso  111  do  oapuí do  art.

5° da  Lei  Complementar  Federal  n°  101,  de  04  de  maio  de  2000,  a  abertura  de  créditos
adicionais  para  o  atendimento  de  despesas  não  previstas  ou  insuficientemente  dotadas
na  Lei  Orçamentária.

•-,',';,,',:i'-`.,

§  2°.  Caso  não  seja  necessária  a  utilização  da  Reserva  de  Contingência  para  a
sua  finalidade,  no todo  ou  em  parte,  o  saldo  remanescente  a  partir de  1° de  outubro  de
2024,  poderá ser utilizado como fonte para créditos adicionais suplementares.
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Art.15.  Em  cumprimento ao disposto  no  art.  44  c!?  Lei  CompL`mentar Federal  n°
101,  de  04  de  maio  de  2000,  é  vedada  a  aplicação  da  receita  de  capital  derivada  da
alienação de  bens  e  direitos  que  integram  o  patrimônio  público  para  o financiamento  de

despesa  corrente,  salvo  se  destinada  por  lei  ao  regime  cje  previdência  dos  servidores

municipais.

Seção  11

Das Diretrizes Específicas para o Poder Legislativo e Órgãos e Entidades da
Administração lr, clireta

Art.16.  As despesas  do  Poder Legislativo  e  da  Administração  lndireta  constarão
da  proposta  orçamentária  para  o  exercício  cle  2024,  em  programa  de  trabalho  próprio,

detalhado    conforme    aprovado    em     Resoluções    clo    Órgão    colegiado    específíco,
observando o disposto no ar!. 4° desta  Lei.

Art.17. 0 Poder Exec`itivo disponibilizará ao  Legislativo„até  15 de julho de 2023,

o  balancete da  receita  referente ao  1° semestre de  2023,  para à`ubsidiá-lo  no  cálculo da
sua  proposta  orçamentária,  para  fins  de  consoliçlação  do  projeto  de  lei  do  orçamento,
observadas as disposições desta  Lei.

Art.   18.   As   propostas   orçamentárias   clo   Poder   Leg,iélativo   e   dos   órgãos   e
entidades  da  Administração  lndireta  serão encaminhadas  aç'Setor de  Planejamento  do

Pe,%aEmx::tu:,ríaopa::aood:ax:rocídc:oadgeo;too2::o2bos2e3L:,::asf:ns3d::p::,çsÕO:,:â:ãs,ad,:,ProJetode
//

Art.   19.   Caso   a   proposta   orçame'ntáría   do   Legislativo   não   seja   rem€`tida   ao
Executivo até a data  prevista  no artigo anterior,  a  Lei Orçamentária do exercício de 2024

do  Poder  será  elaborada  utilizando  os  mesmos   Programas  de  Trabalho,   nos  exatos
valores orçados e em execução.

Art.    20.    A    Câmara     Miinicipal    e    os    Órgãos    da    Administração     lndireta

encaminharão  mensalmente  ao  Poder  Executivo,  no  prazo  máximo  de  45  (quinze)  dias
após  o  encerramento de  cada  mês  as  suas  respectivas demonstrações  contábeis  para
serem  consolidadas  na  Prefeitiira  Municipal  e  posteriormente  publicadas  para  efeito  da
Prestação  de  Contas junto  ao  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  e  geração  da  Matriz  de
Saldos  Contábeis  para  envio  à  Secretaria  do  Tesouro  Nacional  -  STN,   por  meio  do
Siconfi,  em atendimento à  Lei Complementar Federal  n°  101, de 04 de maio de 2000.

Art.    21.    As    despesas    do    Poder    Legislativo,    incliiídos    os    subsídios dos.„
Vereadores,   terão   como   referencial   o   limite   previsto   no   art.   29-A   da   Constituição
Federal.
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Parágrafo   Unico.  A  Câmara   Municipal  devo!verá   à  tesouraria  da   Prefeitura   o

saldo    existente   em    caixa    no   final    do   exercício   financeíro    cleduzindo    os   valores

compromissados,     sob     pena     de     retenção     clo     reí)asse    fiiianceiro    do     exercício
imediatamente seguinte,  do respectivo valor qiie permanecer em  seu  poder.

Seção  111

Do  EqLii[Íbrio entre Receitas e  Dc-spesas

Art.  22. A elaboração do  projeto,  a aprovação  e  a execução da  Lei  Orçamentária
serão  orientadas  no  sentido  de  alcançar  o  superávit  primário  necessário  para  garantir

uma  trajetória  de  solidez  financeira  da  administração  municipal,  conforme  discriminado

no Anexo de  Metas  Fiscais constante desta  Lei.

Art.  23. A estimativa da  receita e a fixação da despesa,  constantes do  projeto de
lei orçamentária, serão elaboradas a preços correntes do exercício a que se refere.

Parágrafo  Único.  As  receitas  serão  escr,i{iirarlas  de  forha  que  se  identifique  a
arrecadação segundo a  natureza da receita e as fontes de recurs'os.

Art.  24.  Os  projetos  de  Lei  que  impliquem  diminuição  de  receita  ou  aumento  de
despesa  para o exercício de 2024 deverão estar accmpanhados cle dcmonstrativos que
discriminem   o   montante   estimado   da   diminuição   das   re,ceitas   ou   do   aumento   da
despesa,   para  cada  um  dos  exercícios  comr)ree,ndidos  n'ó  período  de  2024  a  2026,
demonstrando a  memória de cálciilo  resper,tiva.

Parágrafo  Único.   Não  será  aprovád®  proíeto  de  lei  que  implique  aumento  de

despesa  sem  que  esteja  acompanhado  das  medidas  definidas  nos  ar{s.16  e  17  da  Lei
Complementar n°  101, de 04 de maio c{e 2000.

Seção  1'1

Das Disposições Relativas aos Precatórios e Sentenças Judiciais

Art.  25.  A  despesa  com  precatórios  e  cumprimento  de  sentenças judiciais  será
rogramada   na   lei   orçamentária   em   dotação   específica   da   unidade   orçamentária

nsàve, pe,o dêb.„;                                _                                                              jf lflrespo

§   1°.   Os   órgãos   e   entidades   integrantes   do   Orçamento   Fiscal   alocarão   os
recursos     para     as     despesas     com     precatórios    judiciários,     em     suas     propostas
orçamentárias,  com  base  na  relação  de  débitos  apresentar]os  até  1°  c!e julho  de  2023,

conforme  dispõe  o  §  5°  do  art.100  da  Constituição  Federal,  com  a  redação  dada  pela
Emenda  Constitucional  n°  62,  de  09  de  dezembro  cle  2009,  especificando  por grupo  de
despesa:

1.             O número do processo e o  número do prccatório;

®  CNPJ. 26.218,636/0001-06
@  Praça  Getúlio  Vargas.  n° 21  -Catuji/  MG  -CEP.  39.816-000
0  (33) 3532-9322

8##l:á:u?ic#gomvgb:ov,br



11.            A  natureza  / tipo  clo  crédito  ou  cla  caiisa julgacla:

111.          Adata de  autuação e de expedíção clo  precatói;o;

IV.          O  nome do  beneficiário;

V.           O valor do precatório a ser pago;
Vl.         O tribunal  responsável  pela sentença.

§  2°.  Os   recursos  alocados   para  os  fins  previstos   no  capuí  não  poderão  ser
cancelados para abertura de créditos adicionais com oiitra finalidade,  salvo a  partir cle  1°

de dezembro,  se constatada a desnecessidade de siia  uti!ização.

Art.  26.  As  despesas  com  precatórios judiciários  deverão  obedecer  a  uma  única
ordem  cronológica  de  apresentação,  em  nome  cla  enticlade  deveclora,  para  qiie  seja
autorizado o seu  pagamentc).

Parágrafo Único. Caberá o Setor Jurídico prestar informações quan{o à situação

jurídica,  à ordem cronológica e ao pagamento dos  precatórios.

seção ,v,,
Das Alterações na Lei Orçamentáriaíe nos Créditos Adicionais

J

Art.  27.  0  Poder  Executivo  poderá  encaminhar  mensagem  ao  Poder  Legislativo

propondo  modificação aos  projetos de leis do  Plano  Plurianual,  Diretrizes Orçamentárias
e  do  Orçamento  Anual  e  aos  Créditos  Adicionais,,enquantó  não  iniciada  a  votação,  no
tocante as partes cuja alteração é proposta.

Art.  28.  Nos  termos  do  inciso  Vl  do ,aft.167  da  Constituição  Federal,  o  Poder

Executivo   poderá,   remanejar,   tran,spor  -ou   transferir,   utilizando   total   ou   parcialmente

dotações  orçamentárias  aprovadas  na  Lei  Orçamentária  e  em  créditos  adicionais,  de
uma  categoria  de  programação  para  outra,  de  im  programa  de  traba!ho  para  outro,  de
uma unidade orçamentária para outra ou de um Órgão para outro.

§ 1°. Para os fins do capuí, entende-se como:
1.            Remanejamento:  realocações  na  org3nização  do  poder  Executivo,  com

destinação  de  recursos  de  iim  Órgão  para  oi`itro,  c'ecorrente  de  reformas
administrativas,   alteração   na   estrutura   organizacional   ou   ainda   para

„        i::¥n:s¥a::;aççãão°  :eua,:ecpar::r::açr::,,:`aedaasçõ::,o:°::::traesp:n':Sâ:r::teot°:o:#
programas de trabalho,  dentro do mesmo Órgão;

111.         Transferências:  realocações  de  recursos  entre  as  categorias  econômicas
de despesas,  dentro do mesmo órgão e do mesmo programa de trabalho,
realizadas  por cada  Poder.
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§  2°.  A  categoria  de  programação  de  que  trata  o  caput  será  identificada  na  Lei
Orçamentária,   bem  como  nos  créditos  adicionais  pela  função,  sub-fiinção,   programa,
ação  (projeto,  atividade  ou  operação  especial),  e  pela  categoria  econômica  da  despesa

(corrente  ou  capital).

§ 3°.  Entende-se  por Órgão  a  classificação  institucional da despesa  considerando
o  Órgão,  a  unidade  e  subunidade  orçamentária,  instituído  na  estrutura  arlministrativa  do

Município  para  desempenho  das  atividades  de  caráter  execiitivo   representado  pelas
Secretarias de Governo.

§  4°.  Na  transposição,  a  alteração  do  programa/ação  cleverá  ocorrer  dentro  da
mesma  classificação  institiicional  da  despesa,  mesma  combinação dos  campos  órgão  e
iinidade/subunidade orçamentária.

§  5°.  Na  transferência,  a  alteração  da  categoria  ecohômica  deve  ocorrer  dentro
do mesmo programa e ação e da mesma cla\ssificação institucional da despesa,  mesma
combinação dos ca`mpos Órgão e  unidade/subunidade orçamentária.

Art.  29.  0  0rçamento  conterá  autorizaçã;o  para  abertur?  de  créditos  adicionais
suplementares    nas    dotações    que    se   fizerehi    insuficientes    diirante    a    execução
orçamentária,  até  o  limite  de  30%  do  total  da  despesa  fixada,de  cada  Órgão,  podendo,

para  tanto,  utilizar-se  dos  recursos,  conforme  disr)Õe  o  artigo  43  e  seiis  incisos,  da  Lei
Federal 4.320/64;

Parágrafo  Único.  Exc!uem-se  desse,,lihite~os  créditos  a^1icionais  suplementares

e/ou especiais autorizados  por ieis municip'àis e'specíficas aprovadas  no exercício.

Art.  30.  0  limite  autorizado  no  artigo  anterior não  será  onerado quando o crédito

suplementar destinar-se-á:
1.  suplementações  de  dotações  vinculadas  ao  Griipo  tle  Natureza  de  Despesa,

3   Código  1  - Pessoal e  Encargos Sociais;

11.   lncorporar  ao  orçamento  corrente  o  va!or  total  do  excesso  de  arrecadação
iclentificado,  apurado após os estudos  necessários nos termos do art. 43,  §§  1°,  inciso  11,

€    3o e 4o da  Lei  n° 4.320/64;

111.   lncorporar   ao   orçamento   corrente   o   siirierávit   financeiro   até   o   montante

efetivamente  apurado  no  balanço  patrimonial  clo  exercício  anterior,  nos  termos  do  art.

43,  §§  1°,  inciso  1,  e  2°,  da  Lei  n° 4.320/64.

Art.    31.    Fica   o   Poder   Executivo,    no   decorrer   da   execiição   orçamentáría,
autorizado  a  incluir,  quando  necessário,  elementos  de  despc3as  e/ou  fonte  de  recursos
dentro das ações constantes da  lei orçamentária, visando a siia execiição.
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Parágrafo  Unico.  0  disposto  no capt/f será  utilizado caso  ocorra  a  realização de
unia  fonte  de   receita   não   prevista,   ou   a  constat=:ão  da  omissão  da  destinação  de
reciirso  em   natureza  da  despesa  definida  cíentro  dos  programas  de  trabalho  da   Lei
Orçamentária do exercício.

Art.  32.  Observadas  as  prioridades  a  que  se  refere  o  art.  3°,  a  L9i  Orçamentária

ou  as  de  créditos  adicionais  somente  incluirão  novos  projetos  e  despesas  obrigatórias

de   duração   continuada,    a   cargo   da   Administração   Direta,   dos   fundos   especiais,
fundações,  quando  legalmente  instituídas  no  Miinicípio,  s3:

1.            Houverem   sido  adequadamente   atendidos  todos   os   que  estiverem   em

andamento;
11.           Estiverem    preservados    os    recursos    necessários    à    conservação    do

patrimônio  público;
111.          Estiverem  perfeitamente definidas suas fontes de custeio;

lv.         Os    recursos    alocados    dest`ina`rem-se    a    contrapartidas    de    recursos
federais,  estadiiais  ou  de  opera`çÕçs  de  crédito,  Qom  o!)jetivo  cle  concluir

etapas de  uma ação miinicipal,

Art.    33.    Havendo    alteração,    por   ato    da    esfera    fe,deral,    nos    códigos    da
classificação  da  Receita  e  da  Despesa,  fica  o  Poder  Executiúo  aiitorizado  a  efetuar  a
adequação nos códigos do Orçamento Municipal vigente.

Parágrafo  Único.  A  aclequação  da  codificação  brevista  no  cap(íf será  efetuada

por meio de  Decreto.

Seção V
Da Limitação Orçamentá..!a e Financeira

Art.  34.  0  Poder  Executivo  deverá  elaborar  e  piiblicar  por  ato  próprio,  até  30

§    (trinta)  dias  após  a  publicação  da  Lei  Orçamentária  cle  2024,  as  metas  bimestrais  de
arrecadação,  a  programação  financeira  e  o  cronograma  mensal  de  desembolso,  nos
termos  do  art.  8°  da  Lei  Complementar  Federal  n°  101,  de  04  de  maio  de  2000,  com
vistas ao cumprimento das metas de  resultado  primário estabelecida  nesta  Lei.

Art.  35.  Na  hipótese  de  ocorrência  das  circuns{âncias  estabelecidas  no  art.  9°  e

no  inciso  11  do  §  1°  do  artigo  31  da  Lei  Complementar  Federal  n°  101,  de  04  de  maio  de

2000,  o  Poder  Executivo  e  o  Poder  Legislativo  procederão  à  respectiva  limitação  de
empenho e de  movimentação financeira,  podendo c!efinir percentuais específicos,  para oP:C,T,COS,param
conjunto de projetos,  atividades e operações especiais.
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§1°.  Excluem  do  cap(/Í as  despesas  qiie  constitt!em  c,brigações  Qonstitucionais  e
legais  do  Municipio  as  despesas  destinadas  ao  pagamento  dos  serviços  da  divida,  ao

pagamento do PASEP e ao pagamento de precatórios e sentenças jiidiciais.

§  2°.  No  caso  de  limitação  de  empenhos  e  de  movimentação  financeira  de  que
trata  o capt/í,  buscar-se-á  preservar as despesas abaixo  hierarqiiizadas:

1.             Com  pessoal e encargos patronais;

11.           Com  a  conservação  do  patrimônio  público,  conforme  prevê  o  disposto  no

art. 45 da  Lei Complementar Federal  n°  101, de 04 de maio de 2000.

§   3°.   Na   hipótese   de   ocorrência   do   disposto   no   cap[/f,   o   Poder   Executivo
comunicará  ao   Poder  Legislativo  o  montante  qiie   lhe  caberá  tornar  indisponível  para

empenho  e  movimentação  financeira  e  este,   no  prazo  de  7  (sete)   dias  contados  do
recebimento das informações, estabelecerá por ato próprio seu contingenciamento.

§  4°.  Na  avaliação  do  cumprimento  das  metas  bimestrais  de  arrecadação  para
implementação   ou   não   do   mecanismo   da   lim,itação   de   emp\enho   e   movimentação
financeira,    será    considerado    ainda    o    resultado    financeiro  ' apurado    no    Balanço
Patrimonial do exercicio de 2023.

§  5°.  Na  ocorrência  de  calamidade  pública,  reconhecida  na  forma  da  lei,  serão
dispensadas  a  obtenção dos  resultados fiscais  programados e  a  limitação de  empenho
enquanto perdurar essa situação,  nos termos do art. 65 da 'Lei Complementar Federal  n°
101,  de 4 de maio de 2000.

se,ção V,
Da Execução Provi3ória do Proje{o de Lei Orçamentária

Art.  36.  Se  o  projeto  de  Lei  Orçamentária Anual  não  for encaminhado  à  sanção

até o início do exercício financeiro de 2024, fica o Poder Executivo autorizado a exec..itar

t5   1/12  (um  doze  avos)  das  dotações  orçamentárias  correntes  constantes  da  proposta
orçamentária  na  forma  original,  até  a  sanção  da  respectiva  Lei  Orçamentária  Anual,
salvo  para  o  atendimento  de  despesas  com  pessoal  e  encargos  sociais  que  serão
executadas segundo suas necessidades.

Parágrafo  Único.  Excetuam-se do disposto no capuf as despesas correntes  nas
áreas  da  saúde,  educação  e  assistência  social,  bem  como  aquelas  relativas  ao  serviço
da  dívida,  amortização,  precatórios judiciais e  despesas  à conta de  reciirsos vinculados,

queserãoexecutadassegundosuasnecessidadesespeciflcaseoefetlvolngressod:W
recursos.
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Seção V!l
Das Emendas ao Projeto cte Lei Orçamentária

Sl,bseçâ® 1
Das Diretrizes Gerais

Art.  37.  As  emendas  ao  projeto  de  Lei  Orçamentária  para  o  exercício  de  2024
deverão  ser  compatíveis  com  os  programas,  ações,   m.3tas  e  ol>jetivos  constantes  do

Plano    Plurianual    para    o   qiiadriênio   2022/2025   e    com    as   diretrizes,    disposições,

prioridades e metas estabelecidas  nesta  Lei.

§  1°.Não  serão  admitidas,  com  a  ressalva  do  inciso   111   do  §  3°  do  art.   166  da
Constítuição Federal,  as emendas qiie incidam sobre:

1.            Despesas com pessoal e encargos sociais;
11.             Serviço  da  dívida;

111.          Dotações financiadas com  recursos vinculados;\

IV.         Dotações  referentes à contrapartida.

§  2°.  As  emendas  ao  projeto  de  lei  de ';orçamento  anüal  deverão  considerar,
ainda,  a  prioridade  das  dotações  destinadas  ao  pagamento  de  brecatórios judiciários  e
outras   despesas   obrigatórias,   assim   entendidas   aquelas   corh   legislação   ou   norma
específica;  despesas  financiadas  com  recursos  vinciilados  e, 'reciirsos  para  compor  a
contrapartida municipal de operações de crédito.

§  3°.  As  emendas  ao  projeto  de  lei  do  o,rç'ámento  anual  não  poderão  contemplar
a transferência de recursos a entidacles  nrivadas `.coh' fins  liicrativos.

§   4°.   Ao   projeto   c!e   lei   do   oíça'mento   aniial   não   poderão   ser   apresentadas
emendas  com  reciirsos  insuficientes  para  a  conclusão  de  uma  etapa  da  obra  ou  para  o
cumprimento de parcela do contrato de entrega do bem  ou do serviço,  séndo  necessária
a  apresentação  de  projeto  básico  que  comprove  a  viabilidac:e  técnica  e  financeira  para
sua execução,  salvo se destinados àquelas especificaclas nos incisos  1,  alíneas "a",  "b" e
"c",  e  11,  alínea  "a",  do  art.  69.

§  5°.  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  compat!!)ilizar o  orçamento  anual  com
as emendas aprovadas nos termos do capL/f.

Art.  38.  As  emendas  a  que  se  refere  o  artigo  arterior,  após  apresentadas  pelos
Vereadores,  no  prazo  de  30  (trinta)  dias  do  encaminhamento  da  proposta  orçamentária

pelo  Poder  Executivo,  serão  encaminhadas  ao  Relator  clo  Projeto  de  Lei  Orçamentária
Anual  para  sobre  elas  apresentar  pareceres,   indicando  compatibilização  e  estudo  de

:!eanb:';:c:adr:;devend°CadaemendaC0nterindtcaçãoclara,precisaedetaihad;/%
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CAPITULO  IV

DA poLÍTICA DE EXEcuÇÃo DAs DEspESAs cor,l pEssoAL E
ENCARGOS SOC!AIS

Art.   39.   As   dcspesas   com   pessoal   dos   Poderes   Executivo   e   Legislativo   no
exercício financeiro de 2024 observarão as disposições contidas  nos artigos  18,19 e 20,

da  Lei  Complementar n°  10i/2000.

Art.  40.   Desde  que  atenclidas   às  disposições   nos   artigos   18,   19  e  20  cla   LC

101/00,  a  Lei  Orçamentária  consignará  recursos  necessários  para  atender às  despesas
decorrentes  das   alterações   do   Estatuto  e   dos   Plancs   de  Carreiras  dos   Servidores
Públicos    Municipais,     promover    revisão    e/ou     recomposição    dos    Vencimentos    e

Subsídios,   reajuste  para  valorização  profissional,  conceder  vantagens,  criar  cargos  e
funções,   desde  que  obedecida  à  disposição  do  inciso  X  do  art.   37  da   Constituição
Federal.

Art.  41.  Nos  casos  de  necessidade tempQrária,  de excepcional  interesse  público,
devidamente justificado  pe!a  autoridade  competénte,  a  Administração  Miinicipal  poderá

autorizar  a   realização   de   horas   extras   pelos  servidores,   quahdo   as  despesas  com

pessoal  não  excederem  a  95°/o  do  limite  estabelec;1o  no  art.  20,   111  cla   LRF  (art.  22,

parágrafo  único,  V da  LRF).

Art.     42.     Fica     o     Poder     Executivo     autorizadcí    a     concec(er     vantagens,

compreendendo  em  abono  e/ou  rateio  cle  reciirsos  remanescentes  em  conta  corrente,
aos profissionais da educação básica em efetiv'o exér'cício na  rede p`'iblica, objetivando o

cumprimento  do  percentual  mínimo  de  70%,  nos  termos  dos  arts.  26  da  Lei  Federal  n°.
14.113/2020,   observando-se   os   limites   de   despesas   com   pessoal   fixado   pela   Lei

§    Complementar n.101/2000.

Art.   43.    Fica   o    Município   autorjzado    a   realizar   Processo   Seletivo    para   o

Recrutamento  de  Pessoal  e  Concurso  Público  de  Prova  e  de  Titulos,  ainda  que  por
tempo    determinado,    no    primeiro    caso,    conforme    dispuser    o    edital    e    tiido    em
conformidade com as disposições do Art.  37 da CF.

Art.  44.  Se a  despesa  total  com  pessoal  ultrapassar os  limites  estabelecidos  no
arts.19  e  20  da   Lei   Complementar  n°   101,   de  04  de  maio  de  2000,   a   adoção  das
medidas  de  que  tratam   os  parágrafos  3°   e  4°  do  art.   169  da   Constituição   Federal,
resguardarão os servidores das áreas de saúde,,ediicação e assistência social.
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CAPÍTULO V
DAS  DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES  NA LEGISLAÇÃO

TRIBUTÁRIA MUNICIPAL

Art. 45. A estimativa da  receita que constará do  projeto de  Lei Orçamentária  para

o  exercício  de  2024,  com  vistas  à  expansão  da  base  tributária  e  consequente  aumento
das  receitas  próprias,  contemplará  medidas  de  aperfeiçoamento  da  admínistração  dos

tributos  municipais.

Art.   46.   A   estimativa   da   receita   de   que   trata   o   artigo   anterior   levará   em
consíderação,  adicionalmente,  o impacto de alteração  na  legislação tributária,  observada

a  capacidade  econômica  do  contribuinte  e  a justa  distribuição  de  renda,  com  destaque

Para:
1.             Atualização da planta genérica de valores do municír)io;

11.           Revisão,  atualização ou  adequação da  leg,islaéão sobre  lmposto  predial  e

111.

lv.

V.

Territorial    Urbano,    siias    alíquotas,    forma    de\\cálculo,    condições    de

pagamentos,      descontos     e     isenções,      incluàive     com      relação      à
\

progressividade deste imposto;
Revisão da  legislação sobre o  uso do so!o,  com  rçdefinição dos  ljmites da
zona urbana  munjcipal;

Revisão  da  legislação  referente  ao  lmposto  Sob're  Serviços  de  Qualquer
Natureza;

Revisão  da  legislação  ar)licável  ao  lmpostQ,s`obre  Transmissão  lntervivos

de  Bens  lmóveis e de  Direitos Sobre lmóveis:

Vl.          lnstituição  e/ou   revisão  de  T,axas,pela  utilização  efetiva  ou  potencial  de

serviços   públicos   específicos,  e   divisíveis,   prestados   ao   contribuinte   ou

postos à sua disposição';
Vll.        Revisão da legislação sobre astaxas pelo exercício do poderde policia;

Vlll.       Revisão  das  isenções  dos  tributos  municipais,   para  manter  o  interesse

pi'iblico e  a justiça fiscal.

§  1°.  Com  o  objetivo  de  estimular  o  pagamento  e  ampliar  a  arrecadação  dos
Tributos,  o  Município  poc!erá  através  de  ato  prói]rio  e  regulamento  específico  implantar

mecanismo    cle    premiação    por   sorteio   de    contribuintes    proprietários    ou    legítimos

possuidores  de   imóveis  inscritos  no  cadastro  imobiliário  deste  município,   desde  que
comprovada  a  regularidade da  situação fiscal ji`into à  Fazenda  Municipal.

§  2°.  0  Município  poderá  conceder,  a  favor de  seus  devedores,  descontos  sobre
juros  e  multas  moratórios,  incidentes sobre  os  débitos  inscritos em dívida  ativa tributária
ou  não tributária, vencidos até  o exercicio de 2023,  qiie sejam  objeto oii  não de ação de
execução fiscal ou  de  protesto judicial  ou  extrajudicial.
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Art.   47.   0   Poder   Executivo,   autorizaclo   em   !3i,   poderá   conceder   ou   ampliar

benefício fiscal de  natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico,  a

geração  de  emprego  e   renda,   beneficiar  contribiiintes   integrantes  de  classes  menos
favorecidas  ou  vinciilados  a  programas  sociais  clo  Município,  devendo  esses  benefícios

serem  considerados  no  cálculo  clo  orçamento  da  receita  e  serem  objeto  cte  estudos  do
seu  impacto  orçamentário  e  financeiro  no  exercício  em  qiie  iniciar  sua  vigência  e  nos

dois  subsequentes  (art.14 da  LRF).

Art.  48.  Os  tributos  lançados  e  não  arrecadados,  inscritos  em  dívida  ativa,  cujos

custos  para  cobrança  sejam  superiores  ao  crédito  tributário,  poderão  Ser  cancelados,

mediante   ato   próprio,   não   se   constituinclo   como   renúncia   (!e   receita   para   efeito   do

disposto  no art.14,  §  3°,11,  da  LRF.

Art.  49.  Na  estimativa  das  receitas  do  projeto  de  Lei  Orçamentária  poderão  ser
considerados os efeitos de  propostas  na  legislação tribiitária qiie estejam  em tramitação
na  Câmara  Municipal.

CAPÍTULO VI

DO CONTROLE DE CUSTOS E A AVALIAÇÂO DE RESULTADOS DOS
PROGRAMAS  FINANCIADOS Coiv]  RECURSO'S  DOS.C`RÇAMENTOS

Art.   50.   0   Poder   E}'eciitívo   promoverá   estudos   no   sentido   de   estabelecer
métodos  e  rotinas  qiie  propicie  a  correta  avaliação  dos,,résultados  dos  programas  de

governo  constantes  da   Lei  Orçamentária  Aniial  e  o  custo  de  siia   manutenção,  com
vistas ao aperfeiçoamento do planejamento orçamentário e otimização clo gasto  público.

§  1°. A alocação  de  recursos  na  Lei  Orçamentária Anual  será feita  diretamente à
unidade orçamentária  responsável pela sua  execução de  modo a evidenciar o  custo das
ações e propiciar a correta avaliação dos resultados.

§   2°.   0   controle   de   ciistos   cle   que   trata   o   car)ut   será   orientado   para   o
estabelecimento  da relação  entre  a  despesa  pública  e  o  resu[Íado  obtido,  de  forma  a

riorizar     a     análise     da     eficiência     na     alocação     dos     recursos,     permitindo     o

acompanhamento das gestões orçamentária, financeira e patrimonial.

DASTRANSFERÊNc,ASDEREc:â::TsU;°EX'+[DADEspÚBL,cASEPR,vADASLW

Art.  51.  E vedada  a  inclusão,  na  Lei  Orçamentária e em  seus  créditos  adicionais,
de dotações:

1.             a  títulos  c:3  subvenções  sociais,  ressalvadas  as  aiitorizadas  mediante  lei
específica que seja destinarla:
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a.            às    entidades    qiie    prestem    atenc!imento    c,':i-eto    ao    público,    de    forma

gratuita,  nas áreas de assistência social,  sai'ide, ediicação e/ou cultura;
b.           às   entidades   sem   fins   lucrativos   que   reali.7em   atividades   cle   natureza

continuada;

c.            às  enticlades  que  tenham  siclo  declaradas  pí`r  lei  como  sendo  cle  utilidade

p,',blica;

11.            a  títulos  de  auxílios  e  contribuições  para  entidades  públicas  e/ou  privadas,

ressalvadas as autorizadas mediante  lei específica que sej.am:

a)           de   atendimento   direto   e   gratiiito   ao   pi.iblico,   voltadas   para   as   ações

relativas  ao  ensino,  saúde,  cultura,  assistência  social,  agropecuária  e  de

proteção ao meio ambiente;
h)          associações    de    promoção    municirial    e/ou    consórcios    intermunícipais,

constituídos   exclusivamente   por  entes   pi`iblicos,   legalmente   instituído   e

signatário de contrato  de gestão  com  a admiiiiistração  pública  municipal,  e

que participem da execução de programas muh`.[cin.iis;
c)          qualificadas  como  organização  da  sociedade  c`iyil  de  lnteresse  público,

de acordo com a  Lei Federal n° 9.790, de 23 de março de  1999.
111.          a    título    de    contribuições    para    e\,ntidades    pi':,blióas    de   fins    lucrativos,

ressalvadas  as  instituídas  por  léi  esr)ecífica  no  âmbito  do  Município  que

sejam    c!estinadas    aos    programas    de    desenvolvimento    industrial    ou
agropeciiário;

lv.         para a realização de transferências financeiras, a outro ente da Federação,
exceto para  at`.nder as sitiiações q
de     interesse     local,     observad

ue envolvam claramente o atendimento
s    exigências    do     art.     25     da     Lei

Complementar Federal  n°  101,,de 04-de maio de 2000.

Parágrafo   Único.   Para   habilita'r-s'e  ao   recebimento  de  subvenções  sociais,   a

entidade    privada    sem    fins    lucrativos    deverá    ariresentar    declaração    de    regular
funcionamento,    que    deve    ser    emitido    por    autoridade    local,    e    comprovante    da
regularidade do mandato cle sua diretoria.

Art.  52.  As  entidades  beneficiadas  com  recurso`s  miinicipais,  a  qualquer  tíwo,

submeter-se-ão    a    fiscalização    do    Pc`r!er    Pi'il)lico    com    finalidade    de    verificar    o

cumprimento de metas e objetivos para os qiiais receberam os reciirsos.

Parágrafo Único. 0  Poder Executivo adotará providências com vistas ao  registro
e à divulgação,  inclusive por meio eletrônico,  das  informf^ções  relativas às prestações

contas de  instrumentos de parceria,  convênios ou congêneres.

Art.  53.  As  transferências  de  recursos  às  entidades  previstas  no  art.  50  deverão
ser  em   regime  de  mútua   cooperação,   para   consecução  cle  finalidacles  de   interesse

público  e  recíproco,   mediante  a  execiição  de  atividacles  ou  de  projetos  previamente
estabelecidos  em  planos  de  trabalho  inseridos  em  termos  de  colaboração,  termos  de
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fomento,   acordos   de   cooperação   ou   convênios,   observadas   na   elaboração   de   tais
instrumentos  as  exigências  do  art.116  da  Lei  Federal  n°  8.666,  de  21  de junho  de  1993,

do  art.184  da  Lei  Federal  n°  14.133 de  1°  de  abril  cle  2021,  bem  como os  constantes  da

Lei  Federal  n°  13.019,  de  31  de julho cle  2014.

§  1°.  Compete  ao  Órgão  concedente  o  acompanhamento  da  realização  do  plano
de trabalho executado com  recursos transferidos pelo Município.

§  2°.  É  vedada  a  celebração  de  convênios,  termos  t!e  colaboração,  termos  de
fomento   oii   acordos   de   cooperação   com   entidades   em   sitiiação   irregiilar   com   o

Municipio em decorrência de transferência feita anteriormente.

§  3°.   Excetuam-se  do  ciimprimento  clos  dispositi..'os  legais  a  que  se  refere  o
oapuí as  caixas  escolares da  rede  púbtica  municipal  c!,e ensino  qiie  receberam  reciirsos
diretamente  do  Governo  Federal  por  meio  do   PDDE  -  Programa   Dinheiro   Direto   na
Escola.

Art.   54.   É   vedada   a   destinação,   iia   Lçi   Oi-Çamentárià   e   em   seus   créditos
adicionais,   de   recursos   para   diretamente   cobrir   necessidades   de   pessoas   físicas,
ressalvadas  as  que  atendam  às  exigências  do  art.  26  da  Lei  Complementar  Federal  n°
101,   de   04   de   maio   de   2C.0,   e   sejam   observadas   as   cgnclições   definidas   na   lei
específica.

Parágrafo  Único.  As  normas c!o  capuí pã'o se,arilicam  à  ajuda  a  pessoas  físicas
custeadas pelos recursos do Sistema  Ún!co de Saúc!e -SUS.

CAPÍTULO  \'111

DO CUSTEIO DE  DESPESAS ATRiBUÍDAS A OUTROS  ENTES  DA FEDERAÇÃO

Art.  55.  É vedada  a  inclusão,  na  Lei  Orçamentária e em  seus crédi+os adicionais,
de dotações para que o  Município conti.ibua para o custeio de despesas de competência
de  outro ente da  Federação,  ressalvadas  as que sejam  destinadas  ao  a'tenclimento das
situações  qiie  envolvam  claramente  o  atendimento  de  interesses  locais,  atendidos  os
dispositivos constantes da  Lei  Complementar Fecteral  n°  101,  de  04  de  maio  de  2000,  e
med'ante autor'zação 'egis'ativa específ'ca.                                                                              |/|„

Parágrafo   Único.   A   realização   da   clespesa   definicla    no    capL/Í   deverá   ser

precedida da  aprovação de  plano de trabalho e da  celebração de convênio,  observado  o
disposto  na  parte final do  capt/Í.
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CAPITULO  IX

DOS CRITÉRIOS  PARA !::ÍCIO  D`E NJ\'C`S  PROJET03

Art.  56.  Além  cla  observância  das  metas  e  prior:Jades  definidas  nos  termos  do

art.  3°  desta  Lei,  a  Lei  Orçamentária  do  Exercício  Finar\ceiro  cle  2024  e  seiis  créditos

adicionais,  observando  o  disposto  no  art.  45  da   Lei  Complementar  n°  101,  de  04  de

maio de 2000,  somente  incliiirão projetos  novos se:

1.             estiverem   compatíveis   com   o   Plano   Pliirianual   2022-2025   e   com   as

normas desta  Lei;

11.           as  dotações  consignadas  às  obras  iá   iniciadas  forem  suficientes  para  o

atendimento de seu cronograma fisico financeiro;

111.         estiverem    preservados    os    reciirsos    necessários    à    conservação    do

patrimônio  público;
lv.         os recursos alocados destinarem-se a contrapahidas de recursos federais,

estaduais ou de operações de créditos.

Parágrafo Único. Considera-se projeto em andamento, ppra os efeitos desta Lei,
aquele    cuja    execução    iniciar-se    até    a    datá    de    encaminriamento    da    proposta
orçamentária  do  Exercício  Financeiro  de  2024, 'tcuio  cronograma  de  execução  físico-
financeiro  ultrapasse o término do Exercício de 2Ó23.

CAPÍTULO X
DAS  DESPESAS CONS`DERAD,AS [`RR,EÍEVANTES

Art.  57.  Para fins do disposto  no § 3° d'o art.  1'6 da  Lei Comp!ementar Federal  n°

1ol ,  de 04 de  maio de 2C00,  são considerádas despesas irreievantes aqueias ciijo valor
não  ultrapasse  os  limites  previstos ,nos  ih'cisos  1  e  11  do  art.  24  cla  Lei  Federal  n°  8.666,

5    de  21   de  junho  de  1993  e  nós  incisos  1  e  11  do  art.  75  da  Lei  Federal  n°   14.133/2021,
obedecendo   a   classificação   do   obj`;to,   entendic!os   conio   tais   aqueles    relativos   a
contratações no mesmo  ramo de atividade.

CAPÍTULO XI
DAs DlsposlçõEs RELATlvAs À DÍvlnA pÚBLlcA MUNlclpAL

Art.  58.  A  administração  da  dívida  pi'iblica  municipal  interna  ou  externa  tem  por

:ob:::'sV:,t:rr'::;:vaa'sT:n::::::oCsL';:°r:'or::::'Lrm:MmL,°n|::pn::d"ÍvldapúhhcaeviabHiza;„

§  1°.  Deverão  ser garantidos,  na  Lei  Orçamentária,  os  recursos  necessários  para
pagamento da dívida  pública  municipal.

§   2°.    0    Município,    por   meio   de   seiis   Órgãos,    si!l)ordinar-sç-á    às    normas
estabelecidas  na  Resolução  n°  40,  cle  20  de  dezembro  de  2001,  do  Senado  Federal,
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que  dispõe  sobre  os  limites  globais  para  o  montante  cla  dívida  pi'!l)lica  consolidada  e  da
dívida   pública   mobiliária,   em   atendimento  ao  disposto   nc)  art.   52,   incisos  Vl   e   IX,   da

Constituição  Federal.

Art.  59.  A  con{ratação  de  operações  de  créclito  pelo  Poder  Executivo,  inclusive

por  antecipação  da  receita,  dar-se-á  somente  através  cle  autorização  em  lei  especial,  a
qual     ficará     condicionada     ao     atendimento     das     normas     estabelecidas     na     Lei
Complementar  Federal  n°  101,  de  04 de maio  de  2000,  e  na  Resolução  n° 43,  de  21  de
dezembro de 2001,  do Senado  Federal.

Art.  60.   Na   Lei  Orçamentária,  as  despesas  com   amortização,  juros  e  demais
encargos da dívida serão fixadas com  base nas or)erações contra{adas e a contratar.

CAPITULO Xll

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE 0 CONSORCIAMENTO PÚBLICO

Art.  61. 0  Município poderá consorciar-Se cc`m outros entes da  região,  desde que
os  obje{ivos  visem  o  benefício  a  população,  a  \melhoria  do  adesso  e  a  qualidade  da

prestação de serviços,  para atuar nas segiiintes áreas
1.               Sal'lde;

11.           Resíduos sólidos e saneamento Bá3ico;

111.            Gestão Ambiental;

lv.          lluminação  pública;

V.           DesenvoMmento Regional,  Urbano,

VI.          Educação;

Rural

/

Agrário e Obras  Públicas;

Vil.         Pesquisae  EstudosTécnico'§;   ~

Vlll.       Cultura,  Esporte eTurismo:

lx.          Segurança  pública;

X.           Manutenção de Eqi!!pamentos e  lnformát;ca.

Art.    62.    0    Município    promoverá    adequação    da    legislação    orçamentária

objetivando recepcionar o quantum orçamentário estabelecido através de acordo com as
obrigações firmadas por cada ente consorciado nos contratos de  rateio e serviços,  bem
como  definirá  através  de  legislação  especifica  os  recursos  que  serão  transferidos  ao
consórcio público para fazer face à execução de sua programação orçamentária.

Art.   63.   Os  contratos  de  rateio  terão  vigência  adstrita  ao  exercício  financeiro,

exceto    se   contemplar   recursos   financeiros    excliisivamente    para    a    realização   de
despesas  pelos  consórcios  públicos  relativos  a  programas  e  ações  contemplados  nos

planos plurianuais dos entes consorciados.

Art.  64.  Constituem  condições de ciimprimento obrigatório  pelo consórcio públicõ

para  habilítação ao  recebimento de  recursos:
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Apresentação    de    Protocolo    de    lntenções    e    ratificação    do    referido
Protocolo  pelo  Poder  Leciislativo  do ente consorciad.o;

1!.           Apresentação do  Estatuto e/ou  Regimento  lnterno;

111.          Pactuação  c!o  Contrato  cle  Programa,  obrigações  referentes  a  encargos,

serviços e  bens  necessários à  implementação do  Consórcio,  transferência
de bens,  cessão de pessoal para o Consórcio e outros compromissos não
relacionados a recursos financeiros;

lv.         Contrato  de  Rateio,  ciija  finalidade  é  estabelecer  obrigações  financeiras,

ou    seja,    os   compromissos   da   aplicação   dos    recursos   pelos   entes
consorciados;

V.           Definição  da  dotação  orçamentária  específica  ou  créditos  adicionais  para
o  ente  consorciado  contemphnclo  os  compromissos  para  pagamento  das
desí)esas assumidas no contrato de rateio;

Vl.         Apresentação   das   certidões   c{emonstrando   a   regularidade   tributária   e

previdenciária junto a  União,  Estado e Município,  conforme o caso;
VII.       Apresentação   do   plano   de  trabalho   para   cadà   serviço   e/ou   programa

pactuado.

CAPÍTULO X.':l

DAS DISPOSIÇÕE'S  FINAIS

Art.    65.    É   vedado    consignar   na    Lei    Orçamentária    crédito   com   finalidade
imprecisa  ou  com  dotação  ilimitada.

Art.  66.  Fica  o  Poder  Executivo  aiito,rizado  a`'firmar  convênios,  acordos,  ajustes,

termos   de   cooperação   técnica   e/ou   fin'anceira   ou    instrumentos   congêneres,    com
entidades  privadas  sem  fins  liicratjvos  e  Órgãos  da  administração  direta  e  indireta  da

União,  Estados e  Distrito  Federal  e  ainda  com  outros  Miin!cipios,  c!estina{!os  à  cobertura

de  despesas  de  natureza  funcional  e/ou  institiicional  que  se  fizerem   necessárias  no
decorrer do exercício.

Art.   67.  A  execução  da   Lei  Orçamentária  cle  2024  e  clos   créditos  adicionais

obedecerá    aos    princípios    constitucionais    da    legalidade,    da    impessoalidade,    da
moralidade,  da  publicidade  e  da  eficiência  na  administração  pública  municipal,  e  não

poderá   ser   utilizada   para   influenciar   na   apreciação   de   proposições   legislativas   em
tramitação  na  Câmara  Municipal.

Art. 68. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme dispostos

no  art.167,  §  2°  da  Constituição  Federal,  será  efetivada,  mediante  decreto  do  Prefeito
Municipal,  utilizando  os  recursos  previstos  no  art.  43  da  Lei  Federal  n°  4.320,  de  17  de

março de  1964.
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Art.  69.  0  Po('3r  Exe.iitivo  enviará  a  r}roposta  orçt  mentária  à  Câmara  Miinicipal

no  prazo  estabelecido  na  Lei  Orgânica  Mimiciril,  qiie  a  apreciará  e  a  devolverá  para

sanção até  o  encerramento  do  períodí]  leoislativo amir!.

Parágrafo  Único.  A  Câmara  Municipal  não  eiitrará  em  recesso  enqiianto  não
ciimprir o disposto  no cap[/Í.

Art.   70.   Fica   o   Chefe   do   Execiitivo   Municipal   aiitorizado   a   riropor   e   assinar

parcelamentos com Órgãos da administração lndireta,  de  iiiteresse da  Miinicipalidade.

Art.  71. Serão consideradas legais as despesas com  multas e juros  pelo eventual
atraso   no   pagamento   de   compromissos   assumidos,   motivados   por   insiificiência   de

tesouraria.

Art.  72. Aplicam-se a presente  lei,  no qiie couber,  as disposições contidas  na  Lei
Federal 4.320/64,  de  17  de  março de  19C4,  na  Lei  Complementar  101/2000  e  ainda,  os
dispositivos constitucionais  pertinentes à matéria.

Art.  73.  São  partes  integrantes  desta  Lei  ós  Demonstratiyos  e  Anexos  de  Metas
Fiscais,  nos exatos termos da  Lei Complementar 101/00.

Art.  74.  Ocorrendo  reestimativas dos valores estabe!ecidos  nos  anexos  previstos
no   art.   2°   após   aprovação   da   Lei   de   Diretrizes   Orçame'ntárias,   o   Pc(;er   Executivo

promoverá   os   ajustes   necessários   encaminhando-os,'h-ovamente   ao   Legislativo   para
análise, juntamente com o projeto de  Lei Orçah`e,ntáiía.

Art. 75.  Esta  Lei entrará em vigor na data de siia  publicação.

Prefeitura Municipal de Catuji/MG, 28 cle Junho de 2023.
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ATO  DE PROMULGAÇÃO

Lei  MLinicipal  n° 525/2023

Para  os fins  do  art.  75  da  Lei  Orgânica  Municipal  de  Catuji/MG,  nesta  data
de  28  de  junho  de  2023,   atesto  a   promulc.ação  da   Lei   Municipal   n°  525/2023,
oriundo   do   Projeto   c!e   Lei   n°   004-05/2023   (anexo)   sancionado,   aprovado   pela
Câmara  Municipal  em  21/06/2023,  por  unanimidade,  cuja  ementa  traz  o  seguinte
cor\+eúdo..  "Dispõe  sobre  as  diretrizes  gerais  para  elaboração  e  execução  da  Lei
Orçamentária  do  Município  de  Catuji  para  o  exerc`íc:o  financeiro  de  2024  e  dá
outras providências".

Determino  a  publicação  da  presente  Lei  no  local  prór)rio  e  remessa  de via
do  respectivo  texto  legal  à  Câmara  Municipal  para  conl`,ecimento,  após  registro  no
Livro de  Leis deste Município.

Prefeitura Municipal de Catuji/MG,  28 de junho de 2023  (quarta-feira).
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